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Pclo prcscnte Termo de Contratr:, regido pela Lei Fedcrsl n."

14.133/21 c altemçÕcs posteriores. quc cntre si cclcbram a

Ful\ry)ü MU]$ffFAL, DE rDUCÂÇÃ0 »§, c^?HtA
JrÇ, Al^|lü hl,Uüfi.fi, prcssaa juritlica ds dircíto püblieo

interno. (:NPJ sob o n" 30"350,149/0ml-61, com sedc rl Rua

l9 de Março S,t{, andur 2, B;tírr,o: Ccntro, Capela do Alto
Alcgre. lJahia, nes{c itto represenlado pela Sr.n Cristina
í-'ardosc-r drr Silva" Srrr*l*ria Mrrnicipal, tlnravante

ricncminado CON-I R^TAl-fl'§, §" do outrs, {t emprcsa

J&{UiíVn VSICLíLO§ LTDÂ, inscrito no CIYPJ sob c no
:

te à Av. Prcsiclcnte Dutra, no

tanir/BA, CliP: 44.Ü77-

Lain Lcony clc Paiva,
sc a partir

firmar o pressÍIt§

Tcrnr* ds Clontrato, com Âdmãa da ÁTA de

ber

do illunicípio de

pcla Lci Fe«leral n"
e pelas cláusulas c

Con.ltitui o objeto do prrscnte contrato a Âdesão de ÂTÂ de RegÍstro de Preço parâ §

O prcscntc contrÍlto csÍii vincul*do ao Procetiso Â«lministrativo n' 163/2025, Adcsão da ATA dc
Ilcgistro de llr**çu n' Alü/2ü25 clo Muniuipio tlc Tanquinht/BÂ" ü proposta comsrcial
fipre*€ntiltla pela CON'fKÂ'f &{)h, clue indepcndcnte tle lranscriçõo integram este instrumento
cantratual"

Pela plerfeirt exçcuçâo dos renriços, objetn dcste sonlffito e obdecidas as demais condições
estipuladas ncste instrurnento, a CIONTRÂTANTE paganl â CONTRATADA o valor global ú
cJe R§ 171.9Ílí0'tl0 (vinte s um nril e novecentos reais), scndo estc demoninado o valor
conlratuâl.
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PREFEITURA il,IUHICIPAL 0E
CAFNLA T}O ALTO ALEGRH , BAHIA
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§ ln. A CONTRÂTÂDÀ emitirú e aprc§$ntará Nota FiscallFatura ds acordo com os scrvrç$s
prest;drrs, tlevendo n mssmfl scr devolvidt à CONTR^TÂDÂ, cm c&§o ds erro.

tq ?n" O pagamcnto ficu cçndiciarurdo à comprovação dc quc a CONTRÂTÂDA erccnlra-se
atlintltlculs üonr a rcl$landade Íiscal, drwcndo scr cornprovada nretlrante:

a) Ccrtidiio Corrjunla dr: Dühitos rclativos aos 'l'ributos Fetkmis e ú Dividn Âtiva da União,
cxpcdidt pcla §ccretaria da ltcecita Fcclcral (Lei Fcderül n" 8"7lU$l r: 14"333/21):

h) CertiÍicatlo dc ftcgularidadc do F{ITS, Íornccido pcla Caixa Hcon*nriea Feeleral, dürtrü do
süu prrzo dc vrliCndc (Lci l"crlcrat n" 8.0J6/lc)10 ç la,l33l2lh

c) Cenitkio Negativ* de Debitos i'rabalhist;r-s, dentro do seu prflzo de vslidade (Lei Fedcral no

n.4$t}(tl I c la.3ll/21);
d) Clertidão Ncgatilu dc dubitr**, emititla pcla Sccrctaria dc Trib'utaçõo do Fstado, no qual sc

localiza a sede da licitarrtsr ou outro tlocurlrento que o substitua legalmente.
e) Ccrtidão }rícgativa ,de l)ébir,o pam som a Fiucnds Mun

rlurrtrçrliu, dutrttu tlo *rru l)t"rlrlu tjc valirlatlu,
.da scdc da licitants ou

Sobrc CI r'alor tla lfrestação dc scn iços/produtos lbrnccitlos objeto dç'stc contrato, o

COIITRÁTÂNTI deúerá realizar u Retenç§o tlo Inrpostu rlc RrnrJa ctrnforme pcrcentuais
cstabelccidos no xncxe I da Instrução Normaüvr IIFB no 1234. dc t I de Janeiro dc 201 I c Decrcto
Municipal n" 084 úc 24 dc Julho de 2023, sob pena tle ficar conÍigurada rcnuncia «le rcccita nos

tcrnos da Lci Complcmcntar l0l/00.
§ l*. À CONTRATADA dsverá dcstncarrarHora Fiscal o pt"recntull,c valor do Imposto dc Renda

sobre o valor total da Prcstaçãu tlê..§eniçeislPrcdutos Fclrnscidss, sob flqna soÍicr retenção
conÍbnnc apuruçào rcalízada pcla CONIRATANTE.
§ 2" ()ns* a CONl'ltÂTÁnÁ .tejn isentn dn Rctcrrçiio di Imposfer tle Rónilrr, detcrá encnminhilr em

conjunto conl a Nota Fircal cmitida as tlcclaraçõcs constantcs nos âncxos I, ll ou I[[ tlo Dccrcto
Municipal n* 0M17023, ou copia de Coruulta uo Sirnplcs Nacional, para Íim de comprovtç:ão da
lsençio prctenditla."

Os itens dr;vcrão ser r,:ntrc8pcs crn contbnrridaclc conr as condições corrtidas no Proccsso Âdm. no

l63l?0?5 e propostit cúmercial aprcsentada pcla CONTRATADÀ, que originou este contmto.
Os Itens ser§o cntrcgucs no Municipiu de Capcla tlo Alto Alcglr c rccebido par servidor
mpon*iivcl dcsignado pch unidadc adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
proc«Jera à coníbr8ncia imediata do matcrial.

§ 1". (} reccbimento tlo objcto aqui registrudo so sc dani apor adotsdos, pelo lvlunicipio, todos os
procedimentos prcvistos no art. 140, inci,so II, da [,ei n.o I4.133121.
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PREFHITURA MUHICIPAL DE
CÂPELA DO AUTO ÂLEGRE, BAHIA

litn caso dc tlivurgência entrc a O[; c a Nota FiscallFalura ou €fitrs os objctos cfetivarncntc
entrcgue§, o Forneeedor serú notifreadei pârâ retini-los imediatamentg, Fâra adoçüo das
prov idências cabíveis.
0 pr.reo püra cntrcga t{a ifi}m scrá irnudi*to, contados íi pârtir da assinatura do lcrmo dc contrato,
O praeo cstabclccido poderá ssr prorrogudo, quando solicrtadei pclo Sorncccdor e desdc quc ocorra
motivo justificadô, coillprovado e aceilo pela r\dministração

ctÁu§ur,A orrÀvÂ * »Â IlorÂÇÃo

As tlespesits tlcc:orrcnlcx rü:stc rottlritto, correriio por conla tla segrrinte drlaçitç Íixacla na I.ei
enl"úria Ânual:

P*ra cstc contruto rr*o fbranr cxrgrrJlts gar.lntia§.

b) itesponder por quaisquer danos çausados tiircramsnte à administraçâo ou il tcrceiros,

decurrsntes tle sua culpa ou dolo nr Bxecuçüo do contrato;
c) Comunicar à contratantc, por cscrito, quaisquçr Írnonnalid.rdx clc carátcr,,urgcntc, alóm dc

prestâr os esclârecimenlor que julgar neceisários pafa a bo{} execução do contrato;
d) hmitir todas *r Nat*s Fiscais dou"rlo,:umentos cxigirlos pela lcgislação vigrnte;
e) Clonrprometer-se a atender com prestezü às reclantações sobre a qualidadc e pontualida+Je da

rntrega do malenul, pmvidenciando sua imediata coneção, scm Ônus píra o Municipro;
f) Iintreger *s Bens/Scrviços confonne definido em propostu comcrcial aprescnttda e aceita prla

CONTRÂTANTE.
g) É il obrigação do contratado tle runter, dumnte toda ü execução do contrato, em

comparibilidade cüÍn âs obrigações por ele assumidas, tadas as condiçõe.s exigidâs para a
habili*rçüo na licitaçio, ou pürs fl qucliÍicnção, na contÍittasão direta;

CLÁU§ULÂ DECI*IA PRIMBIRJT - DÂ ÁLTERAÇÃO

Este Contrato podcr.l ser modiíicado nos scguirttes Ícrmos:

I - Unilateralmente, a critôrio da Ádministraçâo:

a) Quando nccessâria modiÍicação rro projcto ou dns espccilicações do objeto, por motivo

dev idamentc j usti íi çÍr{,lo;

ôncÃo/uNrDÀr)§ T'II,OJ II1'O/ATI YID A D Ú] ITI,RMIINTO DN
T}E§I'S^§II

rONTN D§
RECUR§OS

050§ * Fundo
iV{rruicipal clc l:rhrcirf iitt

I ü01 * Ânrplínção c ltcnovaçlu
da Frotl rlc Vcierrlos

40905200 -- kluipanrcntos c
Materi;rl Permonentc

L-500.l00t
r 542 00{t0

,JL/ l-

'ctÂffsuí,hsfrctT\{h *

I - Constítui obrigação da CONI-RÂTÂNTB:
a) I'rcstar as inÍbrmações c us venham â s€r

b) Designar Senridor responsável pclo
c) fi,fttuar o.s pâgantutos confnnnc disposto I lt,

II -
htluvsr, y:r lodas as dcspesux dccorrcntcs tlaa)
dc acídentes, ttxâ^§, inrpostos, çontribuição de

vales-refeíções, e outra.s exigênciu"s Íisiais, sociais c trabalhistas;
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PREFEITU RA [áU r'I ICIPAL I}§
CAP§LÂ. Bü ALTO ALEGRT , BAHIA

tr) Para rn*dificaçio dn v*l*r d*correrte da mu"j*r;rção ou r*duçiio quantitativa do objelo
contratual até o limite permitido por lei.

II * Por scordo, qurntlo:

x) Quandü üÕÍtvsfliente u sutrstituição da garantia de execuçâo;
b) l{ece.ssária â modilicação de regime ou mo«Ío dc cxecuçâo, por verificação da
inatlcquaçâo rla* contliçÕrs originârias;
c) Neccssária â rnntliÍi«rçâo da lbrma elc pagrmcnto, pür motivos relevantcs e

:iuprrysfiientus, nnantido o valor inicinl;
d) ptra rsstabcleccr o equilíbrio econômico-Íinanceiro inieial do contra{o em caso dE força
maior. cmo forruilo ou fato do príncipe ou üm dscorrênciu de faros imprevisíveís ou
previsír'r:is dc consequêncin.s inctlçulívcis, que inviabilizsm a execuçãi: tlo contrato tal
§oms par.:tuadu, reqxitada, cm qualqusr caso, a rcpartição objetiva de risco qçtabelecide no
contrato;

§ 1". Â Cor,trrtada olrrigâ*§r: s a{cit*r",nâs nrcsnra$ contlições deste contrato, os acrescirnm ou
suprcssõcs efctua«las atú iimite de 25§/o tVínte e cinco por cento)'do valor inicial do Contrato.

§ ?u" A CONTRÂTÂNTE rcsprmdeni, a,.tONfI{"ÂTÂ"OA em prâãs rnáximo de 2A efias,

prorrogávcis por igual Jreríodo, os perliclos de reestabetecimento do equilíbrio econômico-
l-rnanceiro tlo con tra to.

CLÁU§UI.Â DÉCI}t,t, §EC UI\B.-T . DÂ RESCI§Ão

üar-se-á a r*scis$o' de pleno direito deste Contrato, independentementeide,aatifi*ia,g judicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no crt. 137 da leí 14.133121, scm prejuizos das sanções

§ lo. ücorrendo a'reicisâo sürll qur 'haja 
culpa à- *Oúá*fooo, será esu rossârcida dos

prejuíz-os regulannenlt 
:omprovadós, tenilo aincla direiro ao pagâmento tlevitlo pela cxecução do

Cq:nl.rato até a sua rqscisâo. ,, ,'

§ 2'. Os c{r§os de rescisão cantratual scrão. fomalmente' motirados, assegurando-se à

i*ONTRaTADA o tlireiro à prévia e anrpla dcÍtsar;
l

cLÀusuLA IIECIMÁ TERCIIIRA - DÀ FrlRÇA MÁ|OR

Carso o CON'fRATADO, por rrrotivo dc Íbrça rnaior, Íique tcrnJrorariatnente impcdi«lo dc cunrprir,
toíal ou parcialnrentÊ, as suil§ olrrigaç$cs, clcv*ni eomunicar o fato inrediatairente à fiscalizaçâo,

§ 1". Na ocorrência de motivs de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podcndo qualquer das partcs propür o dcstmto, Iicando o CONTRÂTÂNTE obrigado
ao pag&mçnto da importância correspondcntc ao valor dos serviços já cxccutados.

§ 2*. O CüNTIIÂTANTI1 ç o CüNTRÂTÂDO não rcsponderôo sntre si por aüa.so decorrente de
força rnaior.

cLÁU§uLh,t *c,tjt{Â euÀRTÂ - aÁs p[,NALIDá,D[§

Â inexecução, parcial ou total, dc qurlqucr daç cláusulas contidâs no contrato, sujeitara a partc a

CüNTKÂTÂDÀ as sanções prcvistas nü artÍg,o 156, Lei n." 14,133121. guranrindo a prévia c ampla
defesa sm prÕcesss admin.i-,itrativo.

§ 1". 
^ 

rnulta scra graduada dc acr.rrdt) c*rlr a gravidadc cla inÍnrçiio nos scguintcs limitcs;

I



PRETEITU HA ilfi UI{ ICIPAL DE
CAPTLÂ §O ALTO ALEGRE. BAilIA

I. 0,5 % (Cinctl dêcirnos por cento), ao dia, ate o trígésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décinros por ccnto), sobrc o valclr da partc «lo senriço não rcalizado, por cada
dia subscqucute ao trigésinro.

§?.. Â adrninistmção sc ressrvâ ao direito tlc dcsconürr tlo pagamentu tlevido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura irnposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3". As multas prcvlstas nssta clausula não tcrn carátcr conrpcnsatórjo c o seu pagâmcnto não
eximiní o(a) CüNTRÁTÂDO, tla rcsponsabilirlade por perclas e danos, ou da imputaçâo dc forma
ctrmrtlaf ivn de nulrits snnçõus previstas na [,ci 14.133121, dccorrentes das infraçiics cnmetidas.

cúusut,A DECIIITÂ errINTÀ - Do FT"INDAMINTo LEGÀL E cÀsos omlssos

0 prcscnte contrâto rcgc-sé pclo «tisposto nas Lcis'Fcdereis n" IAJ$U e suas altcraçõcs
postcriorcs, constituindo ato juridico pcrl'eito e confcrindo às parÍcs signauirias dc direito adquirido.

CúUsULÂ DECIMA §EX.I'A. DA VIGÊNCIÂ

O prcscntc contrato passará a vigorar a partir de l2lí?t2025, com túrmino cm 3ltCJnA261»dendo
tcr seu prdzs prorrogado dc acordo corn ir.s disposiçôcs da Lei n" 14.133171 e alteraçõcs postcriores.

,,,r.t . at§t rt a l\|Ír/ttla r §rrrrttta a tat(iaa r f tar\ /^rlllrT!Ít a ?!rr\
LrJ.fIU§ULrt frlirvüVlrL r'lli I llrlA - I'l§t-rtí.t l)\l LLrl\ I l\ft I t,

ti

Capela do Âlto Alcgrc. Bahia. l2 dc dceembro dc 2025.

CRtr§TINÂ T}A §ILVA
Sec. M al de Educ 0

T

CULü§ L-I'DA
l{rp Sr I nio I eony rlc Paivn

CONTR.ATAÜO
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Fica dcsignado o Sr. Carlos Âlbc*o
acompanhar, inspccionar, encaminltar c
acordo com a Lci no l4.n3il.

rios Sonres, Matrlcula no 474, com o objetivo de

verificar a conformidatle da cxecuçüo deste contrato dc

ctÁusuLl.ü*üÍftta oITÀvA - ütl rüRú

LÚ



PREF§ITURA MUIIIICIPAL DE
OAP§LA DO Â.LTO ALEGR§ , BAHIA

ITEITÍ OTDE, },. I.JNIT V. TOTALI)Í:scÍilçÃcl IINIDÂI}E

ül R$ 121.900,00 RS 121.9G0,S0UND0t

Veículo zsro km, anç/mcxlelo nrinirnu 
I

202512025, tipo Íurgã* cümpâcto, cor brancil, 
I

combustivcl Ílcx, injcção eletrôrriça, alanuc, 
I

travamcntu autontiitico dts portas, potrlncia 
I

minima 85 Çv" motorizaçIo, minima l-.t I, 
I

transmissâo manual de ,çincs (5) marclras à 
]

frente e usxr ( I ) íi É' fraçüo dianteira 
]

capacidade de tanque dc courbustível mínirn* 
]

R§ 121,900,00IâL

ÀNEXO UF{ICO

*



PREFEITURA ITUNICIPAL DÉ
CfuPNLÉ., ÜÜ ÂLTO ÂLEG HE' BAI{IA

RE§UMO Pü CüNTRÂTO N" I{TN{}z§

ccnrrnrante: FUI§po *IUNICITÂL Dr §,Í)UCÀÇÃü $m CÁPELA IIO /LLTO
ÂLIGRE, pesssa juritlica rJs direito público inlemo. CNP, sob o n" 30-350.14910001-61, com
sctle à Rua I Q dr: Março §;N, antlilr 2, Bairro: Clsrrtnr, Capcla do Alta Alcgre, Bahia, ncste ato
rcprcscntado pcla Sr." Cristina Car«loso da Silva, Sccrctar"ia Municipal.
Contratadn:.1ÀCtllPR VEI(,Ill,(}§ LTDÂ. inscrito no CNP.I soh o n" I4.191.902/íXlíll-67,
Rssidentc à Ar,. Presidente Dutra, n" ll8ü, Baino: cenlro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.077-
760, neste ato reprrsentndo pelo Sr. Laio lxony drl Paiva, inscrito no CPI' n" 028.i*r.r*r-90.
Objeto: Aelesão tle ATA de Registrt de Prcço pilra a Aquisição «le vciculos automotore§,
novos, zer:o quilÕmctro, destinndos ao atendinrcntô das tlemandas olrcracionais administrativas e

pcdagógicas da Sccrctaria Municipal de Educação, Cultura, Espcrte e L"az,cr do Município de

Caliela rlo Àlttl i\lugre.
Fundtnrentxção Ltgal: Art. 86 da L"ci n" l4J33fl0?l.
Yalor do Contrato: R$ 121.ç0ü,üü (vinte s um mil c no\recentos reais).
Data da Àssinatura: l2 clc dczcntbro dc 2025.

Vigôneia: 3l de janciro de2026.
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ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO

12 DE JANEIRO DE2026. ANO XVI. NO A3726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

IO
RESUMO DO CONTRATO N'I4II2O25

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 30.350.14910001-61, com
sede à Rua 19 de Março SÀ1, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: JACUIPE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 14.191.902/0001-67,
Residente à Av. Presidente Dutra, no I180, Bairro: centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.077-
760, neste ato representado pelo Sr. Laio Leony de Paiva, inscrito no CPF no 028.***.{(*'k-90.

Objeto: Adesão de ATA de Registro de Preço paru a Aquisição de veículos automotores,

novos, zero quilômetro, destinados ao atendimento das demandas operacionais administrativas e
pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de

Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 86 da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 121.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais).
Data da Assinatura: 12 de dezembro de2025.
Vigência: 31 de janeiro de 2026.

Este documento pode ser veriflcado no endereço eletrônico
https:/iindap.org.br/
Sislema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versáo: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

Certificado de Regisko de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
B-"ail!P-#P

Docunrento assinado digitalnlente confr:rmo MP n' 2.200-2 de 241O812001,
arre inslih,i .a lnÍraeslflitttr;a cle Chavcs Pr'rhlicas Brasileira - lCP-Brasil.
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Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone lfax: (75) 3690-2222, E-mail: prefeituradecapela@yahoo.com



il,IINISTÉMO DA FAZEHDA
Secretaria da Receita Federal do Brreitr
Procuradoria-Geral da Fazenda t{aci,onal

CERTDÂO PO§TTIVA COIi EFEITO§ DE NEGATTVA §E T}ÉBITO§ RELÀT]VO§ AOS TRIBUTO§
FET}ERÂI§ E Â OÍUOI AT]VA DÀ U}üÃO

NoMg: JACUIPE VEICULO§ LTDA ETI RECUPERACAO JUT}ICIÂL EiII RECUPERACAO
JUDICIAL
Ci{PJ: í4.í9l.g02l&}0í*7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos dábitos administrados pela Secretaria da ReceÍta
Federal do BrasÍl (RFB[ e

2. constam nos sistemas da Procuradaria&enal da Fazenda Nacianal (PGFN) dêbitos inscritos
em Dívida Atíva da Uniãa (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos rnediante
bens ou direitos, ou com embargos daFa.enda Pública em processos de execuçâo fiscal, ou
objeto de decisáo judicial que determina suã desconsideraçâo para Íins de certificação da
regularidade fiscal.

Confonne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para a estabeleciments matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da adrninistração direta a ele vina:lados" Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFfrl e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previsks
nas alíneas'a'a'd'do parágrafu único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:llrfu 

" 
gov. br, ou <hüp:lÀ*naru. pgfn. g rv. br "

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 13:15:44 do dia 29/08nü25 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 25/02 nA26.
Código de controle da certidão: 0415.§3{2.8ê44.94D7
Qualquer rtrsura ou emenda invalidará este documento.



CERTIN.ãO I{EG.âTI\rÃ DE Érms 
"aTBLI,EIsEL§

NOMC: JACUIPE 1rEICULOS LTDA E$d RELI}PE§.ILCâO -T[]DTCTÂ& &{ REE(!PffiACAO
JUDTCIÀL (MATRTZ § FTLIATS )

CNPJ : L4. 191 .9A2/OA01-6?
Certidão no : 631 &646A IZAZS
Expedição : 22/m/za2s, às 10 :3 L:57
Validade: 2o/oE/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Cert if ica- se gue irâcurpE vrrcul,og r,rDÀ Er[ REcupERÀ,cÀo iruDrer.Lr., E!{
RECITPBRÀC.àO {IIIDICIÀI, (l{âTRIz E trIr,IÀI§} , inscrito (a} no CNPJ sob o r:.o

L4, Lgl,902/000I- -67 , xão coN§TÀ corno inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e II3-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescent,ados pelas teis ns . o L2 .440 / 2 011 e
13.467/2AL7, e no Âto A1/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Cert idão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
À aceit"ação desta certidão condiciona- §e à verif icação de sua
auLenticidade no portal- do Tribunal §uperior do Trabalho na
Internet. (http : I lwww. tst , jus . br) .

Cert.idão emitida graLuiLamente -

ü{roru'Íâ,çã.o ruPoRTÃr(rE
Do tsanco Nac ional de Devedores Trabalhistas corl Lam os dados
necessáríqls,ã jidemt"ÍflcaÇã'o das pessoas naturais e jurídicas
im"ad.tmpl-ersLeÊr peranmte a' üirasLi Ça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelleai"uüas em& serstemÇa ca::mdenatória Lransit ada em j ulgado ou em

acord.os jrldícaaís tra.ba]-hÍrst"as, inclusive no concernente ao§
recotrbíqnentros pre\rtdenc jiários , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentr:s determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante CI Minis[ério Público do
Trabalho, Comis,":ão de Conci l iação Prévia ou demais t Ít,ulos que , por
disposição legal, contiver força executiva,



GOYERNO DO E§TAI}O DÁ BÂHIÂ

§ECRETARIADA FAZENDA

Emissâo : 17 / ú12025 13:31

Certidão Negativa de t)ébitos Tributários

(Emitida para os efcitos dos arts. tÍ3 e 114 da Lei 3.956 de 1í ds dêzembro de í98í . Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202§5266088

RÂZÃO SOCIAL

JACUTPE VEICULOS I.J[I}À EM R§CUPERACAO JUDICIAL

rlrscruÇÃo EsrÂHJÂL

004st7.217

ffi&pj

t{rtr.g0ffffit{-l

AUTENTICIDADE OE§TE I}OCUMENTCI POT}E §ÉR COTiPRÜVAT}Â IIÂS IN§PETORIA§ FAZEilOÁRT
OU VIA I NTE RN ET, N O ENIIEREÇO http:Ilwtrw.sefa.ba.gov.br

Válida mm a apresentação conjunta do çartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secre*aria da Receita Federaldo Ministário da Fazenda.

ica cerlÍficado que não consbm, alé a presente datâ, pêadênchs de rêspdrse[üdade da pessoa ftcta iutfcã acima
idenlificada, Íelativas aos tsibuG adn*isbadoe po.ê€ra sé.t€úúia.

Esta cerlidilo oí:ghba todo6 os seúB eÉ{eb€lecimêntos quanlo à iaexistência dê déh:tos, inclusive os in6cÍib6 nã Díúda
Atina, dr mrpetância da Prooradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado dâ Bahie

cobrâr qúai6quer débitos que vierem a sêr apurãdos posErioíÍtlêntê.

Emitida em 1711fi12025, conforne PoÊaria nú 918lg9, sendo vátida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emr§§ao.

Página I de I RelCerti daoNcgat iva.rp r
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CertiÍi cado dc Regul aritlaclc
do FC'l§ - CRII

Inscrição:
Razão

14.191 .9ü2/000L-67

]ACUIP[ VEICUL.CS LTDA EM RECUPTRACAO ]UDICIAL EM RTCUPE

AV PRESIDENTE DUTRA 1180 / SANTA MONICA I FEIRA DE SANTANA
I BA 1 44ü77-760

ia l:
Endereço:

A Caixa Éconômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica QUê, nesta data, a

empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o
Í-undo de Garantía do Tempo de Servico - FGIS.

O presente Certif icaclo não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrerrtes das obrigaçoes conr o FGTS.

Va lidad e:061 lU 2A2"5 a A4l }tl ?.026

Ceftificação Número: 2ü251 20600500 180977 t25

Inforrrnção obtida em L7/1212025 15:29:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiciorrada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vuww.ca ixa,gov. br



q*ràt.

^ttffi. r'üíi'À"ffi.§â'fíifi ühT!àiFr

§ecretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administraçâo Tributária

GER?I0ÂÇ ÂÍ§çáríyá pq r8râI/Jo§ ,1 {#fcrP4fs
Emitida noi ttrmoü dos arts.2íS,21§, 217,218 e 2lg, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Deeembro 2000 - Côdigo Tributârlo do Municlpio de Frlrn de §antana.

p#pt*ç; ntz.eses; tdss«

2í.§20-1

17t11t2A25

Fica rese alvada o dlreito de a Fazenda do MunlcÍpta de Felra do §*arana a çobrar qualcquer dividas de
responsabílidade do contríhuints acima, reletivaa aos trlbutos desÍe municÍpio, administrados por esÍa
§ecreÍaría lluntclpal da Fazenda, lncluslve os lnscrltas em Dlvlda Atlva,

A presente Çdrtidão náo servirá da prava contra quaisquar débitos refarantçs a recolhtmenÍos que não tanham sido
efetuados e qu6 venham a ser apurados pela Secrataria MunlcÍpal da Fazenda, conforma prenogativa legal prevísta
nos Ínclsos da I a lX, da Artigo 149. da Lei Fedaral no. 5.172, de 2il10/1966 - Código Tibulário Nacional.

Conforme o Art.2í5, § 3", do Côdigo Tibutário Municipal - Lei Complementar de n'. 003, 22 de dazsmbro 20A0, as
cerfrdôes forneadas não axcluem o direito do a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer ternpo, as débitos gue
venham a ser apurados pala autoridade admtnistrativa"

A autenticidade desfe documenlo pode ser comprovada através do sife da SecreÍaria Municipal da Fazenda pelo
endereço aletrânico: http://www"sefaz.feiradesantana.ba,gov.brlcaftidao.

supracitada(s) do conffíbuinte e
ryrtada a partir da data da sua

)

CONTRIBUINTEI JACUIPE VEICULOS LTDA E[,I RECUP§RACAO JUDICIAL

ENDEREÇO AVENICIA PRE§IOENTE DUTRA, 1180 . CAPUCHINHO§

CNPJ/CPF: Í4.191.902/0001-67

lN§cRrÇÃo MUNl0lPAk; 20.3í§-7

INSCRTÇÃo DE LOCALGAÇÃ0:

ATIVIDADE EÇONÔMICA PRINCIPAL
45,11-{-03 - §omêrclo por atacado de automóveis, camionetas e
utilitários novos e usados

DATA DA EMI§SÃO DA CERTIDÀO:

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÂO: 1ô/01/20â6

§sta CESTIDÃO abranga, apenas, o esíeâalecimento vinculada afs) rnscrçâoíôes)
refpre-se âpênas aos IR/âUIOS MUNICIPAÍ§. É vatida pelo prazo de 60 OIÁ§.

)

((



(
ernr§§ao.

Certidão em itid a g ratu ita me nte.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará esÍe documento.

I
I (

Código de verificaçâo de autenticldade:

fd 4f4 44 adO d4 6 e a4 0 fb2a22 df8 ce cc2 a

)]


